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1. OBJETIVO:

 Controlar e manter o estoque interno do CME conforme cota padronizada de demanda do 
setor e o Núcleo de Suprimento, garantindo suprir as necessidades por um período variável de 3 a 4 
dias de consumo.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe do CME e Núcleo de Suprimento.

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): Não se aplica.

 3.2. Outros Materiais: Computador com o Sistema MV informatizado, impressora, papel A4, 
prateleiras adequadas para acondicionamento de materiais de consumo.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1 Acondicionamento e Controle do Produto

 4.1.1. Adequar o espaço necessário para armazenar os produtos de consumo do setor;

 4.1.2. Armazenar os Produtos em local exclusivo e de Acesso Restrito, não podendo ocorrer 
em Área de Circulação, mesmo que temporariamente;

 4.1.3. Separar adequadamente os Produtos em Prateleiras, Armários ou Cestos Expositores, 
estes devem ser constituídos de materiais não poroso, resistente à limpeza úmida e ao uso de 
produtos saneantes;

 4.1.4. Avaliar a frequência e quantidade da utilização de cada produto, por consumo variado 
de 3 a 4 dias até um mês;

 4.1.5. Verificar consumo médio de entrada/saída de produtos para estabelecer cotas com a 
Central de Distribuição;

 4.1.6. Avaliar se a reserva de Materiais de está sendo bem utilizada, não permitindo acúmulos 
de materiais nos locais de acondicionamento;

 4.1.7. Avaliar se as Reservas de Materiais estão sendo bem controladas, de acordo com a 
curva de controle ABC, sendo A, controle minucioso, B normal, C ter estoque de segurança;

 4.1.8. Avaliar se os produtos da reserva de Materiais são suficientes para atender a demanda;
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 4.1.9. Armazenar o produto por prazo de validade, os que vão vencer primeiro devem ser 
colocados à esquerda e na frente;

 4.1.10. Observar empilhamento Máximo permitido para o produto, informado na embalagem 
primária;

 4.1.11. Observar temperatura ideal para o armazenamento do produto;

 4.1.12. Observar data de validade dos artigos, integridade das embalagens, proteção dos 
mesmos contra pó ou adversidades potencialmente contaminantes e manuseio desnecessário.

 4.1.13. Solicitar os produtos para os Estoques conforme as cotas preestabelecidas;

 4.1.14. Receber e conferir os materiais solicitados;

 4.1.15. Controlar todo o estoque existente periodicamente.

5. CONTINGÊNCIA: 

 Na falta de conexão com o sistema de produção, utilizar plano B, realizando solicitação 
manual de produtos.

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. O setor de Suprimentos deve garantir o abastecimento das cotas pactuadas do CME;

 6.2. Deve evitar demora ou atraso no fornecimento dos Materiais;

 6.3. Deve prever as dificuldades no fornecimento;

 6.4. Entrar em contato com a enfermeira do CME quando for necessário realizar a substituição 
de algum produto que não seja o solicitado;

 6.5. A solicitação do CME deve ser atendida plenamente.

7. AUTORES E REVISORES
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